
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROMOTORIA ELEITORAL DA 19ª ZONA ELEITORAL DO AMAZONAS 
 

NOTÍCIA DE FATO n. 228.2026.000001 

Noticiante: Deive Teixeira Maciel 

Noticiado cadastral: Romeu Zema 

Assunto: Possível propaganda eleitoral antecipada, confecção e utilização de cami-

sas de equipes esportivas com nomes de políticos, patrocinadores e pretensos can-

didatos ao pleito de 2026 

 

DECISÃO 

 

Trata-se de Notícia de Fato instaurada a partir de documentos encami-

nhados no SEI n. 0004794-79.2026.6.04.0019, oriundo da 19ª Zona Eleitoral de São 

Gabriel da Cachoeira/AM, com o objetivo de apurar possível ocorrência de propa-

ganda eleitoral antecipada em razão de comunicação apresentada por Deive Teixeira 

Maciel, presidente da Liga Esportiva de São Gabriel da Cachoeira/AM. 

 

Conforme consta dos autos, o comunicante informou a existência de 

equipes de futebol patrocinadas por políticos ou pretensos candidatos ao pleito de 

2026, com confecção e utilização de camisas dos times ou de torcidas contendo no-

mes de agentes políticos, cargos atualmente ocupados ou cargos futuramente pre-

tendidos. 
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A informação cartorária juntada aos autos registra três hipóteses distin-

tas: camisas contendo apenas nomes de políticos patrocinadores dos times, sem 

cargo atual ou pretendido; camisas contendo nomes de políticos com cargos atual-

mente ocupados; e camisas contendo nomes de políticos com cargos futuramente 

pleiteados para o ano de 2026. Também foi feita referência, em caráter exemplifica-

tivo, a situação envolvendo material com os dizeres “O Brasil primeiro, ZEMA PRESI-

DENTE”, apontada como possível hipótese de propaganda eleitoral antecipada e 

abuso de poder econômico. 

 

Vieram aos autos fotografias encaminhadas pelo interessado, bem 

como certidão informando que o expediente foi disponibilizado ao Ministério Pú-

blico Eleitoral para análise e adoção das providências cabíveis. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A análise inicial do expediente evidencia que a matéria não se limita a 

fato de interesse estritamente municipal nem a eventual propaganda relacionada a 

cargos eletivos municipais. Ao contrário, a própria comunicação faz referência a pre-

tensos candidatos ao pleito de 2026, ano de eleições gerais, com possível promoção 

de nomes vinculados a cargos federais, estaduais ou mesmo a cargo majoritário na-

cional, a depender da identificação concreta do material utilizado. 

 

Q
R

C
O

D
E

V
A

LI
D

A
R Notícia de Fato 228.2026.000001 - Documento 2026/0000078745 criado em 18/05/2026 às 12:14

Este processo pode ser acompanhado no endereço https://mpvirtual.mpam.mp.br/consulta
Este documento pode ser verificado no endereço https://mpvirtual.mpam.mp.br/validacao através do código ab512759

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: W

es
le

i M
. A

lv
es

 e
m

 1
8/

05
/2

02
6

ANEXOS - EXTRATO Nº NOTICIA DE FATO . 228.2026.000001

ANEXOS - EXTRATO Nº NOTICIA DE FATO . 228.2026.000001



 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROMOTORIA ELEITORAL DA 19ª ZONA ELEITORAL DO AMAZONAS 
 

A atribuição do Promotor Eleitoral perante a Zona Eleitoral deve ser 

compreendida em harmonia com a competência do órgão jurisdicional perante o 

qual atua. Nas eleições municipais, compete ao Juízo Eleitoral de primeiro grau apre-

ciar as representações eleitorais pertinentes. Nas eleições federais, estaduais e dis-

tritais, a competência é do Tribunal Regional Eleitoral. Na eleição presidencial, a 

competência é do Tribunal Superior Eleitoral. 

 

No presente caso, a notícia de fato foi instaurada em razão de possível 

propaganda eleitoral antecipada vinculada ao pleito de 2026, não havendo indicação 

de candidatura municipal ou de disputa eleitoral submetida à competência originária 

do Juízo da 19ª Zona Eleitoral. A eventual apuração sancionatória de propaganda 

eleitoral antecipada relacionada a cargos de deputado estadual, deputado federal, 

senador, governador ou presidente da República não se insere, em princípio, na atri-

buição ordinária deste órgão ministerial zonal. 

 

Também não compete a este órgão ministerial exercer função consul-

tiva abstrata acerca da regularidade, em tese, de todos os modelos possíveis de uni-

formes esportivos patrocinados por agentes políticos. A consulta eleitoral em tese 

possui disciplina própria e deve observar os requisitos legais de legitimidade, abstra-

ção e competência, não se confundindo com a atuação do Ministério Público Eleito-

ral em notícia de irregularidade concreta. 
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Desse modo, sem prejuízo da relevância do tema e da possibilidade de 

apuração pelo órgão ministerial competente, impõe-se o declínio de atribuições, a 

fim de que o expediente seja remetido à Procuradoria Regional Eleitoral no Amazo-

nas, órgão ministerial com atuação perante o Tribunal Regional Eleitoral do Amazo-

nas, para análise da matéria e adoção das providências que entender cabíveis, inclu-

sive eventual redistribuição, requisição de diligências ou encaminhamento à Procu-

radoria-Geral Eleitoral, caso identificada matéria relacionada à eleição presidencial. 

 

Ressalte-se que o presente declínio não importa arquivamento da notí-

cia nem juízo definitivo de inexistência de ilícito eleitoral. Trata-se apenas de reco-

nhecimento da inadequação da atribuição deste órgão zonal para conduzir a apura-

ção de eventual propaganda eleitoral antecipada relacionada ao pleito geral de 

2026. 

 

Ante o exposto, DECLINO DAS ATRIBUIÇÕES para atuar na presente No-

tícia de Fato e determino: 

1) remetam-se os autos, com cópia integral dos documentos, fotografias, certidões 

e peças oriundas do SEI n. 0004794-79.2026.6.04.0019, à Procuradoria Regional 

Eleitoral no Amazonas, para análise e adoção das providências cabíveis;  

 

2) procedam-se às anotações e baixas necessárias no sistema, registrando-se a mo-

vimentação como declínio de atribuições, sem arquivamento por mérito;  
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3) publique-se no DOMPE.  

 

Cumpra-se. 

 

São Gabriel da Cachoeira/AM, 18 de maio de 2026. 

 

Weslei Machado 

Promotor Eleitoral 
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